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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 184/2025

Institui o Programa Municipal de Creche Diurna 
para Idosos no Município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Creche Diurna para Idosos, com o objetivo de oferecer acolhimento, cuidado e 
atividades terapêuticas à idosos durante o período diurno.

Art. 2º A Creche Diurna para Idosos funcionará como unidade de atendimento 
especializado, destinada a pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
preferencialmente em situação de vulnerabilidade social, cujos cuidadores necessitem 
trabalhar fora de casa ou não tenham disponibilidade durante o dia.

Art. 3º  As unidades do programa deverão oferecer, no mínimo:
I – Acompanhamento por equipe multiprofissional composta por cuidador de idosos, 
técnico de enfermagem, nutricionista, assistente social e educador físico ou terapeuta 
ocupacional;
II – Administração de medicamentos conforme prescrição médica;
III – Alimentação balanceada e adequada à faixa etária;
IV – Atividades de socialização, recreação e estímulo cognitivo e físico;
V – Cuidados com higiene pessoal e bem-estar.

Art. 4º A implementação do programa poderá ocorrer de forma direta pelo Município, 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, em articulação com a 
Secretaria Municipal de Saúde, podendo contar com convênios, parcerias públicas e 
privadas ou organizações da sociedade civil.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/06/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.7

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade apresentar uma solução 
humanizada, acessível e eficaz para uma demanda crescente em nossa sociedade: o 
cuidado com os idosos durante o período diurno. Com o aumento da expectativa de 
vida e o envelhecimento da população, cresce também o número de famílias que se 
vêem diante do desafio de cuidar de pais, avós ou outros entes queridos em idade 
avançada, muitas vezes com algum grau de dependência, sem que isso seja 
compatível com a rotina de trabalho e sustento familiar.

Em muitos lares, não há quem possa permanecer em casa durante o dia para 
acompanhar o idoso, o que acaba gerando riscos à sua saúde física e emocional. A 
ausência de cuidados pode acarretar situações como a ingestão incorreta ou fora do 
horário dos medicamentos, alimentação inadequada, isolamento social, quedas e 
agravamento de doenças pré-existentes.

A proposta de implantação de uma Creche Diurna para Idosos – também 
chamada de Centro-Dia – é uma resposta direta a essa realidade. Trata-se de um 
espaço onde os idosos poderão passar o dia com segurança, recebendo alimentação 
balanceada, tomando seus medicamentos nos horários corretos, participando de 
atividades que estimulem o corpo e a mente e, sobretudo, convivendo com outras 
pessoas em ambiente acolhedor.

Essa iniciativa também representa um apoio essencial para os familiares e 
cuidadores, permitindo que possam trabalhar fora de casa com tranquilidade, sabendo 
que seus entes estão sendo bem assistidos por uma equipe preparada. Além de 
representar um avanço na política de assistência social e saúde do município, o 
projeto contribui para a valorização da pessoa idosa, promovendo o envelhecimento 
ativo e digno.

Diante disso, solicitamos a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para que 
estude a viabilidade da criação desse equipamento público, que certamente trará 
benefícios concretos para a população idosa de nosso município e suas famílias.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11037
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